
 

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 9/2025 - DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

RELATÓRIO  

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 9/2025, que visa à suplementação de dotação 

orçamentária no montante de R$ 1.411.000,00 (um milhão quatrocentos e onze mil 

reais), destinado a investimentos na área da saúde. 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento, em consonância com o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa e a legislação pertinente, procede à análise da matéria em 

seus aspectos financeiros e orçamentários. É o relatório. 

 

PARECER DO RELATOR 

 

O Relator, Vereador João Batista de Assis, procedeu ao exame do Projeto. 

Considerando a importância da suplementação orçamentária para viabilizar a 

aquisição de veículo para transporte sanitário e o incremento do custeio do PAB e 

MAC, entende-se que a proposição merece aprovação. 

 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 9/2025 na forma 

apresentada. É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2025. 

JOÃO BATISTA DE ASSIS – Vereador/Relator 
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PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento, acompanhando o relatório do Relator, 

Vereador João Batista de Assis.  Diante do exposto, voto pela aprovação do projeto 

na forma apresentada. 

 

É o Parecer. 

 

Sala das Comissões, Venda Nova do Imigrante/ES, 07 de maio de 2025. 

 

CARLOS ALBERTO MINET – Vereador/Presidente 

  

JOÃO BATISTA DE ASSIS – Vereador/Relator 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS – Vereador/Secretário 
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